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JOSÉ SARTO NOGUEIRA MOREIRA 
Prefeito de Fortaleza 

 
JOSÉ ÉLCIO BATISTA 

Vice-Prefeito de Fortaleza 

SECRETARIADO 

 

RENATO CARVALHO BORGES 
Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito            

 
RENATO CÉSAR PEREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Governo 

 
FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 
MARIA CHRISTINA MACHADO PUBLIO 

Secretária Chefe da Controladoria e                      
Ouvidoria Geral do Município 

 
LUIS EDUARDO SOARES DE HOLANDA 

Secretário Municipal da Segurança                      
Cidadã 

 

 
FLÁVIA ROBERTA BRUNO TEIXEIRA 

Secretária Municipal das Finanças 

 
 

MARCELO JORGE BORGES PINHEIRO 
Secretário Municipal do Planejamento,         

Orçamento e Gestão 

 
 

ANTONIA DALILA SALDANHA DE FREITAS 
Secretária Municipal da Educação 

 
 

ANA ESTELA FERNANDES LEITE 
Secretária Municipal da Saúde 

 
 

SAMUEL ANTONIO SILVA DIAS 
Secretário Municipal da Infraestrutura 

 
FERRUCCIO PETRI FEITOSA 

Secretário Municipal da Conservação e        
Serviços Públicos 

OZIRES ANDRADE PONTES 
 Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
 RODRIGO NOGUEIRA DIOGO                            

DE SIQUEIRA 
Secretário Municipal do Desenvolvimento 

Econômico 

 
 

LUCIANA MENDES LOBO 
Secretária Municipal do Urbanismo                                

e Meio Ambiente 

 
ALEXANDRE PEREIRA SILVA 

Secretário Municipal do Turismo 

 
JOSÉ ILÁRIO GONÇALVES MARQUES 

Secretário Municipal dos Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social 

 
 

FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Habitacional 

 
ELPÍDIO NOGUEIRA MOREIRA 
Secretário Municipal da Cultura 

 

DAVI GOMES BARROSO 
Secretário Municipal da Juventude 

 
JOAO DE AGUIAR PUPO 

Secretário Municipal da Gestão Regional  
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 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 28 de fevereiro de 2022. 
 

José Sarto Nogueira Moreira  
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0323, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Altera a Lei Complementar nº 313, de 17 de                
dezembro de 2021, e dá outras providências. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 
 
 Art. 1º - O art. 1º da Lei Complementar n.º 313, de 17 de dezembro de 2021, passa a vigorar com o acréscimo do § 6º, 
com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º..........................................................................................................     
...................................................................................................................... 

 
§ 6º Quando se tratar de atividades técnico-administrativas, a gratificação prevista no inciso IX será     
correspondente a 2/3 (dois terços) do valor previsto no Anexo I desta Lei Complementar.” (AC) 
 

 Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 28 de fevereiro de 2022. 
 

José Sarto Nogueira Moreira  
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

 ATO Nº 0436/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA E O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO  
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Decreto Municipal nº 14.474 de 
02.08.2019, e o Processo nº P059351/2022. RESOLVEM nomear, os candidatos relacionados no Anexo Único deste Ato, para exerce-
rem, em caráter efetivo, o cargo de Analista de Planejamento e Gestão, 240 horas mensais, nas especialidades indicadas, de acordo 
com as vagas criadas pela Lei Complementar nº 310, de 13.12.2021, publicada no DOM de 13.12.2021 (suplemento), com lotação na 
Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, a partir da data da publicação deste ato. Os candidatos foram aprovados 
em Concurso Público, regulamentado pelo Edital nº 30/2016, publicado no DOM de 22.04.2016, conforme resultado final constante no 
Edital nº 87/2016, no Edital nº 130/2016 e no Edital nº 133/2016, publicados no DOM de 30.06.2016, de 28.11.2016 e de 09.01.2017, 
respectivamente, homologados por meio do Ato nº 3818/2016, do Ato nº 6452/2016 e do Ato nº 0226/2017, respectivamente, publica-
dos no DOM de 30.06.2016, de 28.11.2016 e de 22.02.2017, e convocados por meio do Edital de Convocação nº 002/2022-SEPOG, 

 

SEGOV 


